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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIFAE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca o candidato 

abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para provimento 

de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a comparecer no 

Setor de Administração de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar 

de assunto relacionado à sua contratação. 

   CARGO 73 - BIBLIOTECÁRIO 

Classificação NOME 

4º 
Robinson Mascarenhas Almeida  

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

São João da Boa Vista, 15 de fevereiro de 2023. 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 

 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO-FAE 

Contrato nº 04/2023 

Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA 

MALHEIROS” 

Objeto: Contratação de instituições hospitalares previamente 

credenciadas para oferecimento e realização de estágio 

supervisionado obrigatório dos alunos do curso de medicina. 

Prazo: 01/02/2023 até 31/01/2025 

Valor R$ R$ 6.699.399,36 

Assinatura: 30/01/2023 

CHAMADA PÚBLICA 01/2023  

Objeto: Colação de grau dos alunos formandos em 2023 

Entrega das propostas do dia 23/02/2023 até as 16h do dia 

14/03/2023. 

Local: Setor de Licitações-Largo Eng. Paulo A. Sandeville,15-

SJBVista  

PE 08/2023  

Objeto: Registro de Preços para serviços de identificação visual. 

Data da realização: 10/03/2023 às 09:00h 

Endereço eletrônico: bbmnetlicitacoes.com.br. 

Editais no site fae.br. Demais informações (19)3638-0240 ramal 

203 e licitacao@fae.br  

São João da Boa Vista, 16 de fevereiro de 2023 

João Gabriel M. Pereira 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 

 

 

EDITAIS  

LICITAÇÕES 

 



2                            Município de São João da Boa Vista, Sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 - Ano 2023 - Edição 1.306 
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/23 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, EM 

REGIME DE COMODATO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 

MONITORAMENTO E PRONTA RESPOSTA DE SISTEMAS 

ELETRÔNICOS DE ALARME ANTIFURTO. 

OC Nº 863900801002023OC00016 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 06/03/2023 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/23 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

OC Nº 863900801002023OC00017 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 06/03/2023 às 09h00min. 

 

Izabela Silva Ferreira 

Chefe do Setor de Licitações  

  

Thamires Cristina Montiel Maciel 

Diretora do Depto. de Administração  

 

 

FINANÇAS 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista comunica 

que, em conformidade com o artigo 9º § 4º da Lei Complementar nº. 

101, de 04 de maio de 2000, será realizada Audiência Pública no dia 

28 de fevereiro de 2023, às 9:00 horas, na Câmara Municipal. O 

Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais referente ao 3º quadrimestre de 2022. 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista comunica 

que, em conformidade com a Lei Complementar da União nº 141, de 

13 de janeiro de 2012, artigo 36, § 5º, será realizada Audiência 

Pública no dia 28 de fevereiro de 2023, às 9:30 horas, na Câmara 

Municipal. Serão apresentados pelo Poder Executivo os relatórios 

financeiros e operacionais da Saúde relativos ao 3º quadrimestre de 

2022, para serem apreciados e aprovados. 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017 

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de 

Ajudante de Serviços Gerais, conforme abaixo relacionado, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

120º FABRICIO BARGAS GIAO.......................RG: 53.150.417-7

   

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

(17/02/2023) 

Maria Teresinha de Jesus Pedroza 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 
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aprovados no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de 

Auxiliar Administrativo, conforme abaixo relacionados, para 

comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

259º BRUNO AUGUSTO DA SILVA ANDRADE....RG: 49.651.244-4 

260º FERNANDO AMARO BARBOSA...................RG: 33.510.620-1 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

(17/02/2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2022 

ELETRICISTA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 01/2022 para o cargo de 

Eletricista, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse nos respectivos cargos 

e cumprir o que consta no Anexo I deste Edital. 

ELETRICISTA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

01º DIEGO ALONSO MARTINS..........................RG: 29.323.354-8 

 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17/02/2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

 

1. Para o exame médico admissional, os candidatos 
deverão apresentar os exames médicos estabelecidos no Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme 
seguem abaixo: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) ALT; 

d) AST; 

e) GGT; 

f) Colesterol total; 

g) Triglicérides; 

h) Urina I; 

i)  Audiometria; 

j) Eletrocardiograma com laudo; 

k) Exame oftalmológico com laudo emitido por especialista 
considerando a acuidade visual sem correção e com 
correção e a medida do campo visual em ambos os olhos; 

l) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

m) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

1.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 
exceto para o item “m”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da 
data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

1.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 
candidato convocado deverá agendar o exame admissional na 
Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos, através do telefone (19) 3638-1144. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018 

INSPETOR DE ALUNOS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo de 

Inspetor de Alunos, conforme abaixo relacionada, para cumprir o 

cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

 

INSPETOR DE ALUNOS 
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CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

76º ALINE APARECIDA ANDREASI DE FREITAS 

 RG: 32.691.838-3 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17/02/2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

 

1. 23/02/2023 – Reunião para COMPROVAÇÃO PRÉVIA 
DE REQUISITOS do Edital de Abertura para investidura no cargo, 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS relacionados no item 1.2 desse 
Anexo, ESCOLHA das Unidades Escolares. 

 
- Horário: 08:30 – Inspetor de Alunos 
 
- Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 
 
1.1. Para comprovação prévia de requisitos, os 

candidatos deverão apresentar a seguinte documentação: 
a) CPF original 
b) RG original 
c) Título de eleitor original 
d) Carteira de reservista ou dispensa original 
e) Carteira de trabalho com o nº do PIS 
f) 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 
g) Cópia simples do RG 
h) Cópia simples do número do PIS 
i) Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no Edital de Abertura do Concurso 02/2018 
j) Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 
k) Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 
l) Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 
m) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2021 (se houver) 
n) Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 
horário. 

 
1.2. Durante a atribuição, serão entregues aos 

candidatos os seguintes documentos:  
a) Ficha cadastral, que deverá ser preenchida e devolvida 

durante a atribuição; 
b) Formulário de prorrogação do prazo para posse, que 

deverá ser preenchido e devolvido durante a atribuição; 
c) Carta para abertura de conta salário; 
d) Declaração de desistência, para os candidatos que não 

possuírem interesse na vaga; 

e) Comunicado de admissão prejudicada, para os 
candidatos que não cumprirem os requisitos mínimos para 
admissão, até a data limite para início de exercício 

 

 
2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 9.4 do 
Edital de Abertura do Concurso 02/2018: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 
c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 
d) ALT; 
e) AST; 
f) GGT; 
g) Colesterol total; 
h) Triglicérides; 
i) Urina I; 
j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 
 
O candidato do cargo de Inspetor de Alunos deverá 

apresentar também o resultado dos seguintes exames: 
• RX de tórax em AP e P com laudo (candidatos ambos 

os sexos, acima de 40 anos); 
• RX de coluna lombo-sacra em AP e P, com laudo 

(ambos os sexos); 
 
2.1. A data de realização dos exames relacionados 

acima, exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias 
da data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

2.2. O exame médico admissional será agendado 
durante a Atribuição no dia 23/02/2023. 

 

 

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 02/2021 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Processo Seletivo – PMSJBV nº 02/2021, para a vaga 

temporária de Professor de Ensino Fundamental, conforme abaixo 

relacionada, para comparecer ao Departamento de Educação, 

situado na Benjamin Constant, 155 – Centro e cumprir o 

cronograma constante do Anexo I deste Edital. O prazo para o 

comparecimento é de 16/02/2023 a 22/02/2023. 

O não comparecimento até a data supra estabelecida será 

considerado como desistência da vaga temporária, podendo 

esta Municipalidade convocar o próximo classificado. 

 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 
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35º FERNANDA GAZITO FURLANETTO....RG: 21.402.517-2 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(15/02/2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal  

 

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA 

Diretor do Depto. de Recursos Humanos 

 

ELOISA HELENA RODRIGUES MATIELO RIBEIRO 

DIRETORA DO DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

 
1. 16/02/2023 – Reunião para ATRIBUIÇÃO das salas de 
aula, ENTREGA DOS DOCUMENTOS relacionados no item 1.2 
desse Anexo e COMPROVAÇÃO PRÉVIA DE REQUISITOS do 
Edital de Abertura. 
 
- Horário: 14:30 – Professor de Ensino Fundamental Temporário 
 
- Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin Constant, 
155 – Centro 
 
1.1. Para comprovação prévia de requisitos, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação: 
a) CPF original 
b) RG original 
c) Título de eleitor original 
d) Carteira de reservista ou dispensa original 
e) Carteira de trabalho com o nº do PIS 
f) 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 
g) Cópia simples do RG 
h) Cópia simples do número do PIS 
i) Via original e cópia simples do comprovante de 
escolaridade exigido no Edital de Abertura do Concurso 01/2022 
j) Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 14 anos 
k) Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 
menores de 05 anos 
l) Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 06 
anos 
m) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Exercício 
de 2021 (se houver) 
n) Informar se ocupa ou não outro cargo público acumulável 
por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de horário. 
1.2. Durante a atribuição, serão entregues aos candidatos os 
seguintes documentos:  
a) Ficha cadastral, que deverá ser preenchida e devolvida 
durante a atribuição; 
b) Carta para abertura de conta salário; 
c) Declaração de desistência, para os candidatos que não 
possuírem interesse na vaga; 
d) Comunicado de admissão prejudicada, para os candidatos 
que não cumprirem os requisitos mínimos para admissão, até a data 
limite para início de exercício 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos deverão 
apresentar os exames médicos constantes estabelecidos no 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
conforme seguem abaixo: 
a) Hemograma completo; 
b) Glicemia de Jejum; 
c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 
d) ALT; 
e) AST; 
f) GGT; 
g) Colesterol total; 
h) Triglicérides; 
i) Urina I; 
j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas acima de 
30 anos) - Válido por 1 ano. 
 
2.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 
exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 
de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 
2.2. O exame médico admissional será agendado durante a 
Atribuição no dia 16/02/2023. 
 

***Republicado devido incorreções*** 
 

 

REMISSÃO 

 

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 

NOME:  FABIANA ARAÚJO 

Nº CADASTRO:  7.114.25.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  8842/2022 

VALOR:   R$ 475,15  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU 2021 

NOME:  JUAREZ APARECIDO BERNARDO 

Nº CADASTRO:  13.106.33.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  9014/2022 

VALOR:   R$ 268,95  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 

NOME:  FERNANDA CRISTINA MIRANDA 

Nº CADASTRO:  38.84.15.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  9725/2022 

VALOR:   R$ 519,38  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 

NOME:  MARLI DE ALMEIDA NASCIMENTO 

Nº CADASTRO:  38.83.6.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  10344/2022 

VALOR:   R$ 718,97  

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 

 

NOME:  IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

Nº CADASTRO:  11.90.20.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  11754/2022 

VALOR:   R$ 569,24  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2021 

NOME:  HELENILZA SILVA OLIVEIRA 
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Nº CADASTRO:  46.4.10.1. 

ART. E LEI:  artigo 174 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  11906/2022 

VALOR:   R$ 903,63  

 

TRIB. CANCELADO:  IPTU / CIP 2019 e 2020 

NOME:  MARISA DO NASCIMENTO 

Nº CADASTRO:  38.62.19.1 

ART. E LEI:  artigo 49 - 106/97 - 

Nº DO PRO:  12422/2022 

VALOR:   R$ 1.506,25 

 

 

SECRETARIA 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 16.440 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 Considerando que a Sra. VANESSA CECILIA PERES 

CRUZ, portadora do RG: 4.352.794-9, aprovada no concurso público 

nº 02/2018, para o cargo de Inspetor de Alunos, manifestou 

desistência para o respectivo cargo, 

  R E S O L V E: 

  Art. 1º - Cessar, a partir de 10 de fevereiro de 

2023, os efeitos da Portaria nº 16.373 de 06 de fevereiro de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(14.02.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

**REPUBLICADA DEVIDO A INCORREÇÕES** 

 

 

PORTARIA Nº 16.459 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. JAQUELINE 

CRISTINA DOS SANTOS JORDÃO, portadora do RG: 36.763.357-

7, aprovada no concurso público nº 04/2017, para o cargo de 

Assistente de Desenvolvimento da Infância, manifestou desistência 

para o respectivo cargo, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Cessar, a partir de 16 de fevereiro de 

2023, os efeitos da Portaria nº 16.386 de 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.460 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. MATHEUS CAVALARI 

NORA, portador do RG: 49.857.169, aprovado no concurso público 

nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar Administrativo, manifestou 

desistência para o respectivo cargo,   

R E S O L V E: 

Art. 1º - Cessar, a partir de 06 de fevereiro de 

2023, os efeitos da Portaria nº 16.293 de 20 de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.461 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
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Considerando que o Sr. LEONARDO MORAES 

RAMOS, portador do RG: 55.803.530-9, aprovado no concurso 

público nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar Administrativo, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela portaria 

nº 16.293 de 20 de janeiro de 2023,   

R E S O L V E: 

Art. 1º - Cessar, a partir de 06 de fevereiro de 

2023, os efeitos da Portaria nº 16.293 de 20 de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.462 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. GUILHERME RAFAEL 

MORAIS DIAS, portador do RG: 41.880.489-8, aprovado no 

concurso público nº 04/2017, para o cargo de Ajudante de Serviços 

Gerais, não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido 

pela portaria nº 16.290 de 20 de janeiro de 2023,   

R E S O L V E: 

Art. 1º - Cessar, a partir de 06 de fevereiro de 

2023, os efeitos da Portaria nº 16.290 de 20 de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.463 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Complementar nº 5.117 de 

30 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar 

Administrativo, constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o 

Sr. FERNANDO AMARO BARBOSA, portador do RG: 33.510.620-

1, classificado em 260º lugar no concurso público nº 01/2018. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da 

Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.464 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Complementar nº 5.117 de 

30 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar 

Administrativo, constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o 

Sr. BRUNO AUGUSTO DA SILVA ANDRADE, portador do RG: 

49.651.244-4, classificado em 259º lugar no concurso público nº 

01/2018. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da 

Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.465 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de 

Serviços Gerais, constante daTabela A do anexo I da Lei 670/92, o 

Sr. FABRICIO BARGAS GIAO, portador do RG: 53.150.417-7, 

classificado em 120º lugar no concurso público nº 04/2017. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da 

Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.466 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a transformação de cargo do Sr. 

Fábio Luis de Freitas Garcia, em 31/01/2023, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear no cargo de Eletricista, 

constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. DIEGO 

ALONSO MARTINS, portador do RG: 29.323.354-8, classificado em 

01º lugar no concurso público nº 01/2022. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da 

Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.467 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei nº 5.105 de 13 de dezembro 

de 2.022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ALINE 

APARECIDA ANDREASI DE FREITAS, portadora do RG: 

32.691.838-3, classificada em 76º lugar no concurso público nº 

02/2018. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da 

Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo 

público, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.468 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Departamento de 

Assistência Social solicitou indevidamente a substituição do servidor 

Sr. EDSON LUIS ZANETTI TREVIZAN, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º - Tornar sem efeitos a Portaria nº 16.350 

de 06 de fevereiro de 2023 que designou o servidor Sr. EDSON LUIS 

ZANETTI TREVIZAN, Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 

47.139.324-1, para no período de 01/02/2023 a 20/02/2023, 

substituir a servidora Sra. STEPHANIE CERBONCINI BETTI, na 

Função Gratificada de Chefe de Seção. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação com efeitos retroativos a 01/02/2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.469 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a servidora Sra. CINDY 

LAURE GALIZONI ELIDIO, encontra-se em gozo de férias 

regulamentares, 

Considerando que a servidora Sra. PATRICIA 

SPAGNOL DE OLIVEIRA, encontra-se substituindo a servidora Sra. 

CINDY LAURE GALIZONI ELIDIO no cargo em comissão de Diretor 

do Departamento de Assistência Social, 

Considerando que a servidora Sra. STEPHANIE 

CERBONCINI BETTI, encontra-se substituindo a servidora Sra. 

PATRICIA SPAGNOL DE OLIVEIRA, na Função Gratificada de 

Assessor, 

Considerando que o Departamento de 

Assistência Social solicitou indevidamente a substituição pelo 

servidor Sr. EDSON LUIS ZANETTI TREVIZAN, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. CARMEN 

ELIZA GARCIA, Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 

6.680.747, para no período de 01/02/2023 a 20/02/2023, substituir a 

servidora Sra. STEPHANIE CERBONCINI BETTI, na Função 

Gratifica de Chefe de Seção, pelos motivos acima mencionados, 

percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação com efeitos retroativos a 01/02/2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três 

(17.02.2023). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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